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HSBC paga gratificação e PLR dia 13
O HSBC anunciou para sexta-feira, 13/11, a data de pagamento 

da gratificação de R$ 3 mil e da antecipação da PLR (Participação nos 
Lucros de Resultados).

Como o banco está saindo do Brasil, e com o lucro em baixa, a 
PLR dos trabalhadores será irrisória, em torno de R$ 250,00. Assim, a 
coordenação do Comando Nacional dos Bancários conseguiu garantir, 
em negociação com a direção do HSBC, o pagamento da gratificação.

O valor será creditado a todos os funcionários entre os níveis 13 e 
24, excetuados os níveis de gestão que têm direito a PPR. Segundo o 
HSBC, 71% dos bancários receberão os R$ 3 mil.

Os bancários afastados por doença, acidente do trabalho ou licença-maternidade, que 
estiverem ativos, ou seja, integram o quadro funcional do HSBC, farão jus ao pagamento da 
gratificação no seu valor bruto integral. Salário e diferenças relativas aos reajustes conquistados 
na Campanha Nacional Unificada 2015 – 10% para salários e pisos - serão creditados no dia 27. Já 
as diferenças dos vales alimentação e refeição, com conquista de 14% de reajuste, serão 
creditadas no último dia útil de novembro.

Através da CE SUSEC/GERET 124/2015, a Caixa informou que 
suspendeu a obrigação dos 15 minutos de pausa para mulheres antes do 
início da jornada extraordinária. 

Nas localidades onde não existe ação judicial sobre o intervalo, a 
suspensão vale até o término da vigência do Acordo Coletivo de Trabalho, 
ou seja, 31 de outubro de 2016.    Já onde existe ação coletiva, a 
suspensão vigora até 15 de dezembro de 2015. Continua a 
obrigatoriedade nas localidades em que já há decisão judicial para o 
cumprimento do intervalo. 

  Segundo a Caixa, a bancária que desejar gozar da pausa de 15 minutos deve solicitar, 
através de requerimento pessoal, assinado pela empregada e pelo gestor. A instituição ainda se 
comprometeu em discutir com as entidades representativas que ajuizaram ações caso por caso.   
  Vale lembrar que a medida está prevista na cláusula 6 do Acordo Coletivo de Trabalho 
(ACT) 2015/2016, assinado no dia 3 de novembro.

Caixa suspende pausa de 15 minutos para mulher

CCT 2015/2016 e Acordo de PLR 2015 já estão disponíveis
Assinados no dia 03 de novembro, a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT 2015/2016) 

e o acordo sobre Participação nos Lucros e Resultados (PLR 2015) já estão disponíveis para 
consulta. Acesse nossa página na internet e confira a íntegra dos documentos, 
www.sindbancariospetropolis.com.br.

FESTA DE NATAL DOS BANCÁRIOS
Atenção bancários(as), a nossa tradicional festa de natal já tem dia e horário para 

acontecer. Marque na sua agenda, 05 de dezembro (sábado), a partir das 10 horas, na Pousada 
Recanto dos Pinheiros.

As listas de presença já estão disponibilizadas nas agências e o recolhimento será dia 25 
de novembro.

Lembramos que os convites dos bancários(as) associados(as) serão gratuitos e dos seus 
dependentes, esposo(a), noivo(a), namorado(a) e filhos(as) (a partir de 12 anos) será de R$ 25,00. 

Vigilantes, telefonistas, auxiliares de serviços gerais, menores aprendizes e estagiários 
também pagam R$ 25,00 (mas sem direito à acompanhante).
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